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Moção
 

 
 
Pela presente, queremos manifestar nossos aplausos à Escola Estadual João Ramalho, em Diadema,
pela conquista do Prêmio  "Destaque 2023" - TOP 50 – Anos Finais.
 
A E.E. João Ramalho é a maior e mais tradicional escola da cidade de Diadema. Com seus 102 anos de
fundação, faz parte da história e da memória da cidade. A escola passou por anos difíceis, no entanto, a
partir de 2016, as coisas começaram a mudar. E o ponto alto desta mudança foi a recepção do prêmio
"Destaque 2023", entregue pela Secretaria de Estado da Educação. A escola ficou entre as 50 melhores
do Estado no Ensino Fundamental e entre as 70 melhores no Ensino Médio. Parabenizamos o Senhor
Diretor, Prof. Edivan Mota, sua valorosa equipe gestora, além de pais professores e alunos por esta
conquista.
 
A respeito da escola, a João Ramalho foi instalada em 16/02/1949 por meio do Decreto No. 17.698, de
14/01/49, e oferece ensino presencial e a distância, nos turnos diurno e noturno para os alunos do Ensino
Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio.
 
Como instituição estadual e pública, prioriza a acessibilidade, com rampas e banheiros adaptados. Suas
dependências incluem quadra de esportes coberta, pátio coberto, sala de leitura, biblioteca, cozinha,
refeitório e alimentação para os alunos.
 
No quesito  tecnologia,  disponibiliza  acesso à  internet,  computadores,  lousa  digital,  laboratório  de
informática e jogos educativos. Conta ainda com instrumentos musicais, acervo multimídia e profissionais
especializados em segurança alimentar  e pedagogia.  A Escola João Ramalho busca promover um
ambiente educativo completo e inclusivo para sua comunidade escolar.
 
 
 
Portanto, apresentamos a presente MOÇÃO
 
 
 
Manifestamos MOÇÃO DE APLAUSOS à Escola Estadual João Ramalho, em Diadema, pela conquista da
Premiação “Destaque 2023” - TOP 50 – Anos Finais, certificada pela Secretaria de Estado da Educação.
A escola ficou entre as 50 melhores do Estado no Ensino Fundamental e entre as 70 melhores no Ensino
Médio. Parabenizamos o Senhor Diretor, Prof. Edivan Mota, sua valorosa equipe gestora, além de pais
professores e alunos por esta conquista.
 
 
 
Requeremos seja enviada cópia desta Moção de Aplausos à Diretoria da E.E. João Ramalho, na pessoa
do Diretor Professor Edivan Mota, no endereço à Alameda da Saudade, 30, Jd.Elisa, Diadema, São
Paulo. CEP:09990-690.
 
Sala das Sessões, em 13/09/2024.
 

 
 

 
 
 
 
 

Rogério Santos
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